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A Câmara Municipal tomou conhecimento da adenda ao Contrato de Financiamento, na

sequência da aprovação, pelo maisCENTRO, em 31/01/2013, do pedido de alteração temporal e

financeira, referente ao projeto “EM 540 Maceira (Leiria) Picassinos (M.ª Grande)”.

3.3. EM 356 Maceirinha Batalha. Adenda ao Contrato de Financiamento

DLB N.º 0260/13 | Presente adenda ao Contrato de Financiamento (ENT. 2013/2070), relativo à

candidatura apoiada pelo FEDER, referente ao projeto “EM 356 Maceirinha – Batalha” celebrado entre

o Município de Leiria e o maisCENTRO, em 10/02/2010. A adenda (Anexo C) surge na sequência do

pedido de alteração, solicitando a reprogramação temporal e financeira, submetido em 07/11/2012, e

aprovado pelo maisCENTRO em 04/02/2013, alterando a redação das Cláusulas: Terceira (Prazo de

execução), para data início 06/10/2009 e de fim 02/09/2011; Quarta (Apoio a conceder), para uma

comparticipação não reembolsável até ao valor de €221.574,81, com aplicação da taxa de 85% sobre o

montante das despesas consideradas elegíveis; Quinta (Despesas Elegíveis), passam a assumir um valor

global de €260.676,25 e dos anexos I, II e III.

A Câmara Municipal tomou conhecimento da adenda ao Contrato de Financiamento, na

sequência da aprovação, pelo maisCENTRO, em 04/02/2013, do pedido de alteração temporal e

financeira, referente ao projeto “EM 356 Maceirinha Batalha”.

PONTO QUATRO

DIVISÃO DODESPORTO

4.1. Apoio aos Clubes do concelho de Leiria para a utilização das Instalações Desportivas Municipais

de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2012

DLB N.º 0261/13 | Considerando o deliberado no âmbito da utilização das Instalações Desportivas

Municipais, na reunião de Câmara Municipal de 2011.11.02, e tendo em conta a homologação em

2011.08.16, das anteriores alterações aos Regulamentos de Cedência e Utilização das Instalações

Desportivas Municipais, a vigorar desde 1 de setembro de 2011;

Considerando ainda que:

a) De acordo com o disposto nos Regulamentos de Cedência e Utilização das Instalações

Desportivas Municipais, a Câmara Municipal tem a faculdade de deliberar sobre os apoios a

conceder no âmbito da utilização destas Instalações;

b) Até 31 de dezembro de 2011, todos os apoios desta natureza foram inscritos nas

Indemnizações Compensatórias dos Contratos Programa celebrados entre o Município de

Leiria e a Leirisport, E.M. para a Gestão e Exploração das Instalações Desportivas Municipais,

em conformidade com a rubrica CAE 0103/05010101 (2011 A 236 – Indemnizações

compensatórias);

c) A partir de 1 de janeiro de 2012, estes apoios seriam enquadrados através do Programa de

Apoio ao Associativismo Desportivo (P.A.A.D.), no que se refere aos Clubes com atividade

desportiva federada;



498 (21)

CMLeiria/Ata n.º 5, de 2013.03.05

Im DA 15 09_A0

d) Foi aprovado pela Câmara Municipal suportar a 100% as utilizações referentes a todos os

escalões de formação dos Clubes/Associações do concelho de Leiria, para as suas atividades

desportivas de caráter federado, designadamente treinos e jogos/eventos. E também que o

apoio a eventos é definido, instalação a instalação, por Clube e mediante disponibilidade

financeira do Município. Bem como, nas situações em que as modalidades e/ou atividades,

quer sejam treinos ou eventos, em que participem cumulativamente atletas do escalão de

seniores, seja aplicada uma determinada % de apoio, a definir caso a caso.

Face ao exposto, e apesar do mencionado acima na alínea c) e de acordo com o disposto no

Capítulo VIII – Apoios e Subsídios, Artigo 92.º Apoios, ponto 4., da Norma de Controlo Interno, que

define que a “(…) 4. Atribuição de apoios e subsídios é obrigatoriamente enquadrada em programas de

apoios específicos. (…)”, não estava previsto no P.A.A.D. em vigor à data da referida deliberação, na

área da Gestão de Instalações Desportivas/Aluguer, qualquer tipo de apoio para a cedência de

infraestruturas desportivas municipais. Por isso, é necessário estabelecer se um mecanismo alternativo

de auxílio, até ao final do ano de 2012, de forma a conceder as verbas correspondentes às utilizações

dos escalões de formação, passando em 2013 este tipo de apoio a ser abrangido pelo novo

regulamento de atribuição de auxílios do Município de Leiria.

Tendo ainda em conta que, a 1 de novembro de 2012, a quase totalidade dos Pavilhões

Desportivos Municipais, passou a ser gerida pelas Juntas de Freguesia, através da celebração de

Protocolos de Delegação de Competências, são consideradas apenas as utilizações efetuadas pelos

Clubes no Pavilhão Desportivo dos Silvas, Estádio Municipal de Leiria, Centro Nacional de Lançamentos,

Complexo Municipal de Piscinas de Leiria e Piscinas Municipais de Caranguejeira e Maceira.

Assim, propõe o Senhor Presidente da Câmara Municipal, a atribuição dos seguintes

apoios/comparticipações no âmbito da utilização das Instalações Desportivas Municipais, por parte dos

escalões de formação dos Clubes do Concelho de Leiria, para a realização de treinos e jogos/eventos, no

decorrer das épocas desportivas 2011/2012 e 2012/2013, mais propriamente de 1 de janeiro a 31 de

dezembro de 2012, de acordo com a tabela em anexo (Anexo D), num total de €437.110,18

(quatrocentos e trinta e sete mil cento e dez euros e dezoito cêntimos).

O presente apoio destina se fundamentalmente ao ressarcimento da dívida existente por

parte destes Clubes para com a Leirisport, E.M., sujeita a apresentação da declaração de autorização de

transferência dos montantes para a empresa municipal, com a exceção dos casos em que tenham já

liquidado a respetivas faturas junto desta.

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da

alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º ambas da Lei n.º 159/99, de 14 de

setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com a nova

redação que lhe foi dada pela Lei n.º 5 A/02, de 11 de janeiro, deliberou por maioria, com o voto

contra da Senhora Vereadora Blandina Oliveira, conceder aos Clubes do concelho de Leiria os apoios

financeiros enunciados na tabela em anexo, num total de €437.110,18 (quatrocentos e trinta e sete mil

cento e dez euros e dezoito cêntimos), no âmbito da utilização das Instalações Desportivas Municipais,

por parte dos escalões de formação, para a realização de treinos e jogos/eventos, no decorrer das
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épocas desportivas 2011/2012 e 2012/2013, mais propriamente de 1 de janeiro a 31 de dezembro de

2012.

O apoio financeiro a conceder, no valor total de €437.110,18, está em conformidade com as

Opções do Plano para 2013, CAE 0909/040701 (2013 A 189 – Apoio para cedência de instalações

desportivas municipais) e foi objeto da proposta de cabimento n.º 481/13, de 31 de janeiro.

A presente deliberação foi aprovada em minuta.

A Senhora Vereadora Blandina Oliveira apresentou uma justificação de voto, cujo teor se

transcreve:

«DECLARAÇÃO DE VOTO

(ponto 4.1 da OT da reunião de 05.03.2013 da Câmara Municipal de Leiria)

Na proposta apresentada no mencionado ponto da Ordem de Trabalhos, propõe se que este

Executivo Municipal, no ponto 4.1, Apoio aos Clubes do concelho de Leiria para a utilização das

Instalações Desportivas Municipais de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2012, delibere conceder aos

Clubes do concelho de Leiria os apoios financeiros enunciados na tabela em anexo, num total de

€437.110,18 (quatrocentos e trinta e sete mil cento e dez euros e dezoito cêntimos), no âmbito da

utilização das Instalações Desportivas Municipais, por parte dos escalões de formação, para a

realização de treinos e jogos/ eventos, no decorrer das épocas desportivas 2011/2012 e 2012/2013,

mais propriamente de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2012.

Não coloco em causa o apoio ao associativismo desportivo, mas o facto deste apoio ser feito

tardiamente apenas no ano de 2013 e destinar se a apoiar os clubes para estes regularizarem uma

dívida para com a Leirisport.

Face ao exposto, voto contra no ponto 4.1 e apresento a presente declaração de voto,

designadamente, para os efeitos do n.º 2 do Artigo 28.ºdo CPA.

Leiria, 05 de março de 2013

A Vereadora

(Blandina Oliveira)»

4.2. Apoio ao Associativismo Desportivo – Época Desportiva 2010/2011

DLB N.º 0262/13 | No quadro das atribuições e competências definidas na Lei n.º 159/99, de 14 de

setembro, na sua alínea f) do n.º 1, do seu artigo 13º, diz que os municípios dispõem de atribuições no

domínio dos Tempos Livres e do Desporto, conjugadas com a alínea b), do n.º 4, do artigo 64.º, da Lei

n.º 169/99, de 18 de setembro, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei n.º 5 A/02, de 11 de

Janeiro, designadamente o seu artigo 21º, no domínio do apoio a atividades desportivas e recreativas de

interesse municipal (alínea b) do nº2);

Considerando que desde 1999 e após 12 anos de aplicação do Programa de Apoio ao

Associativismo Desportivo (P.A.A.D.), foram canalizadas pelo Município, ao longo deste período, por esta

via, verbas muito significativas, para os Clubes Desportivos do concelho;

Tendo em conta que este Programa, foi o principal motor para o desenvolvimento do

Associativismo registado ao longo destes últimos anos, permitindo o alargamento da oferta desportiva e

da qualidade desta oferta a todos os níveis;
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Considerando a entrada em vigor do Regulamento de Atribuição de Auxílios de Leiria (RAAML)

a 30 de Abril de 2012, com uma nova metodologia de apoio, e uma alteração da forma de apoio, que

deixa em branco a época desportiva de 2010/2011, para a qual os clubes já contavam com as

subvenções do Município de Leiria, baseados nos critérios previamente definidos no regulamento do

P.A.A.D.

Atualmente e neste âmbito, na área do Apoio ao Associativismo Desportivo – Atividade

Desportiva Federada e Atividade Desportiva de Recreação e Lazer, os apoios financeiros são atribuídos

através de uma candidatura anual, que decorreu, no mês de julho de 2012, relativamente ao Apoio ao

Associativismo Desportivo Época Desportiva 2010/2011, sendo a análise regimentada pelo anterior

regulamento do P.A.A.D. (de acordo com a n.º DLB 9703/12, Ata n.º 11 aprovada em Reunião de Câmara

de 2012.05.29);

Para o efeito e no caso da concessão de subsídios, os Clubes têm que satisfazer um conjunto de

pressupostos enunciados no RAAML, no regulamento do P.A.A.D. e no edital de candidatura, bem como

cumprir o disposto na Norma de Controlo Interno (NCI), aprovada em Reunião de Câmara de 16 de

Junho de 2011, designadamente no seu Capítulo VIII (Apoios e Subsídios), Artigo 92.º (Apoios);

Face ao exposto e após análise das candidaturas apresentadas, o ato de pagamento fica

condicionado à confirmação das condições supracitadas.

Assim, propôs o Senhor Presidente de Câmara, a atribuição dos subsequentes apoios para as

áreas da Atividade Regular, Gestão de Instalações/ Aluguer e Rendimento Desportivo do Apoio ao

Associativismo Desportivo. Época Desportiva 2010/2011, num total de €283.487,75 (duzentos e oitenta

e três mil quatrocentos e oitenta e sete euros e setenta e cinco cêntimos), de acordo com as tabelas

seguintes:

I Atividade Regular

Nesta área de apoio, consideram se diversos fatores de desenvolvimento desportivo: orgânica, quadros

humanos, promoção, apetrechamento, formação, atividades e eventos desportivos.

Entidade Freguesia Apoio NIF Nº compromisso

Associação Desportiva e Recreativa de Barreiros Amor 3.484,97 € 500 788 030 441

G.D.R.C. Unidos de Casal dos Claros e Coucinheira 1.844,22 € 501 404 686 442

Centro Recreativo e Cultural 22 de Junho Amor 986,08 € 501 225 447 443

Clube Recreativo e Desportivo Soutocico Arrabal 8.259,96 € 501 413 561 444

Grupo Desportivo e Recreativo São Bento 555,45 € 506 497 631 445

Associação Recreativa Cultural e Desportiva de Vale do
Horto

Azoia 312,05 € 501 669 809 446

Grupo Alegre e Unido Bajouca 4.913,54 € 500 870 918 447

Centro de Convívio e Recreio do Telheiro Barreira 2.101,34 € 501 248 862 448

BARDEC – Barreira Associação Recreio Desporto e Cultura 312,05 € 504 853 031 450

Clube de Atletismo da Barreira 4.456,70 € 504 636 235 452

Clube Badmínton de Leiria 1.675,71 € 507 392 442 453

Grupo Desportivo e Recreativo de Boavista Boa Vista 5.255,55 € 502 046 260 455

Academia – Associação Desportiva de Solidariedade da
Caranguejeira

Caranguejeira 2.144,41 € 509 117 074 456

Associação de Caça e Pesca "Os Pampos" Carreira 312,05 € 506 158 373 625

Grupo Desportivo Carreirense 1.022,90 € 501 618 724 462

Clube "Os Democratas" Recreativo Outeirense Carvide 679,64 € 500 794 863 464

Associação Cultural e Desportiva Igreja Velha Colmeias 738,31 € 501 414 959 466

LTC Lis Tiger Club 6.183,58 € 507 782 690 469
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Clube Escola de Ténis de Leiria Leiria 3.145,46 € 502 383 232 470

Ateneu Desportivo de Leiria 9.546,22 € 501 138 846 471

Hóquei Clube de Leiria 7.746,95 € 501 290 460 472

Associação Desportiva Cultural e Recreativa do Bairro dos
Anjos

9.312,82 € 501 474 463 473

Clube de Veteranos do Lis 4.007,35 € 502 640 618 474

Núcleo Sportinguista de Leiria 4.374,32 € 505 371 111 475

Clube de Judo Dragão 6.074,37 € 501 293 078 476

Grupo Desportivo Lispesca 315,48 € 501 639 250 478

Centro Social e Paroquial Paulo VI 1.301,25 € 500 835 187 494

ACJ – Associação Cultura e Juventude 312,05 € 503 382 493 498

Clube Basquetebol de Leiria 3.539,27 € 502 207 884 499

Associação de Surdos da Alta Extremadura 2.260,49 € 507 293 614 502

COC – Clube de Orientação do Centro 11.065,29 € 504 964 801 504

Associação Cultural e Recreativa de Maceirinha Maceira 5.053,34 € 501 749 365 507

Associação Cultural e Recreativa do Arnal 2.777,25 € 501 195 513 509

CALIZ – Clube de Aeromodelismo do Lis Marrazes 1.979,65 € 508 103 665 512

Modelis – Modelismo do Lis 3.642,87 € 502 550 570 515

Atlético Clube da Sismaria 10.179,07 € 501 219 471 518

Clube Desportivo Campos do Lis 4.447,96 € 501 401 199 522

Aventura 100 Limites 312,05 € 901 800 635 525

ARDOG – Associação Recreativa e Desportiva de Outeiros
da Gândara

4.469,18 € 503 158 607 528

Sport Clube Leiria e Marrazes 11.298,71 € 501 395 970 529

Trampolins Clube de Leiria 5.484,59 € 508 721 946 531

Clube Recreativo e Cultural "Os Águias" Memória 3.423,19 € 501 649 255 533

Associação Desportiva e Recreativa da Mata Milagres 1.778,06 € 501 328 432 536

Centro Cultural e Recreativo de Segodim Monte Real 873,12 € 503 212 482 538

Grupo Desportivo de Monte Real 2.306,05 € 500 894 574 542

Sociedade Columbófila Granja Monte Real 312,05 € 503 082 120 544

Motor Clube de Monte Redondo Monte Redondo 1.744,36 € 501 763 236 546

Grupo Desportivo de Santo Amaro Ortigosa 1.346,18 € 501 742 441 548

Basket Clube do Lis 3.722,76 € 506 153 665 549

Bridge Clube Leiria Parceiros 1.383,63 € 505 082 586 551

A.R. "Os Amigos do Brogal" 312,05 € 503 071 927 554

Associação Desportiva Recreativa e Cultural Vidigalense Pousos 1.173,31 € 501 202 730 555

Centro Internacional de Ténis de Leiria 9.940,04 € 503 393 380 557

Ginásio Clube Acro Tumb de Leiria 3.090,54 € 508 275 369 558

Grupo Recreativo Amigos da Paz 9.872,01 € 501 090 878 567

Associação Desportiva Amigos da Ribeira do Sirol 3.423,19 € 508 189 764 568

Juventude Vidigalense 13.732,07 € 503 116 220 569

Juventude Desportiva do Lis 12.396,50 € 501 665 072 570

União de Ciclismo de Leiria 4.802,45 € 505 911 078 571

Clube Recreativo de Chãs Regueira de
Pontes

486,17 € 501 763 333 572
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União Desportiva da Serra Santa Catarina da
Serra

5.549,50 € 501 751 378 573

Total 239.551,73 €

II Gestão de Instalações/Aluguer

Pretende se nesta área apoiar os Clubes ao nível da gestão das instalações desportivas próprias, bem

como no aluguer de outras infraestruturas desportivas necessárias ao desenvolvimento das suas

atividades federadas.

Entidade Freguesia Apoio NIF Nº Compromisso

Associação Desportiva e Recreativa de Barreiros Amor 3.120,50 € 500 788 030 449

G.D.R.C. Unidos de Casal dos Claros e Coucinheira 1.025,40 € 501 404 686 451

Centro Recreativo e Cultural 22 de Junho Amor 433,13 € 501 225 447 454

Clube Recreativo e Desportivo Soutocico Arrabal 514,88 € 501 413 561 457

Grupo Alegre e Unido Bajouca 397,55 € 500 870 918 458

Centro de Convívio e Recreio do Telheiro Barreira 3.120,50 € 501 248 862 459

Grupo Desportivo Carreirense Carreira 119,20 € 501 618 724 460

Associação Cultural e Desportiva Igreja Velha Colmeias 936,15 € 501 414 959 461

LTC Lis Tiger Club 1.098,42 € 507 782 690 463

Clube Escola de Ténis de Leiria Leiria 314,55 € 502 383 232 465

Hóquei Clube de Leiria 477,44 € 501 290 460 467

Associação Desportiva Cultural e Recreativa do Bairro
dos Anjos

264,62 € 501 474 463 468

Núcleo Sportinguista de Leiria 381,95 € 505 371 111 490

Associação Cultural e Recreativa da Maceirinha Maceira 3.744,60 € 501 749 365 491

Modelis – Modelismo do Lis Marrazes 240,90 € 502 550 570 492

ARDOG – Associação Recreativa e Desportiva de
Outeiros da Gândara

3.120,50 € 503 158 607 495

Sport Clube Leiria e Marrazes 2.349,11 € 501 395 970 497

Associação Desportiva e Recreativa da Mata Milagres 461,83 € 501 328 432 500

Centro Cultural e Recreativo de Segodim Monte Real 362,60 € 503 212 482 503

Grupo Desportivo Monte Real 1.158,33€ 500 894 574 506

Motor Clube de Monte Redondo Monte Redondo 280,85 € 501 763 236 510

Grupo Desportivo de Santo Amaro Ortigosa 690,25 € 501 742 441 514

Associação Desportiva Recreativa e Cultural
Vidigalense

Pousos 461,21 € 501 202 730 517

Centro Internacional de Ténis de Leiria 503,65 € 503 393 380 520

Ginásio Clube Acro Tumb de Leiria 3.120,50 € 508 275 369 524

Juventude Desportiva do Lis 3.120,50 € 501 665 072 527

Clube Recreativo de Chãs Regueira de Pontes 147,91 € 501 763 333 535

União Desportiva da Serra Santa Catarina da
Serra

3.120,50 € 501 751 378 540

Total 35.087,53 €

III – Rendimento Desportivo

Pretende se nesta área apoiar os Clubes que possuam atletas/equipas juniores e seniores que têm já

algumas exigências de excelência ao nível da prestação desportiva nas competições que disputam.
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Entidade Freguesia Rendimento NIF N.º Compromisso

Clube Badmínton de Leiria Barreira 585,41 € 507 392 442 559

Clube de Judo Dragão Leiria 268,99 € 501 293 078 561

COC – Clube de Orientação do Centro 2.405,90 € 504 964 801 562

Atlético Clube da Sismaria Marrazes 428,13 € 501 219 471 563

Juventude Vidigalense Pousos 4.293,81 € 503 116 220 564

Juventude Desportiva do Lis 768,27 € 501 665 072 565

União Ciclismo de Leiria 97,98 € 505 911 078 566

Total 8.848,49 €

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da

alínea f) do n.º 1, do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2, do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 159/99, de 14 de

setembro, e da alínea b), do n.º 4, do artigo 64.º, da Lei n.º 169/99 de 18 de setembro, com a nova

redação que lhe foi dada pela Lei n.º 5 A/02, de 11 de Janeiro, deliberou por maioria, com o voto de

abstenção da Senhora Vereadora Blandina Oliveira, atribuir os apoios relativos ao Apoio ao

Associativismo Desportivo Época Desportiva 2010/2011, de acordo com as tabelas acima transcritas.

Os apoios a atribuir, no valor total de €283.486,87, estão em conformidade com as Opções do

Plano para 2013, e foram objeto de proposta de cabimento n.º 438/13, de 29 de janeiro.

A presente deliberação foi aprovada em minuta.

A Senhora Vereadora Blandina Oliveira apresentou uma justificação de voto, cujo teor se

transcreve:

«DECLARAÇÃO DE VOTO

(pontos 4.2 e 4.3 da OT da reunião de 05.03.2013 da Câmara Municipal de Leiria)

Na proposta apresentada no mencionado ponto da Ordem de Trabalhos, propõe se que este Executivo

Municipal, nos pontos:

4.2 – Apoio ao Associativismo Desportivo – Época Desportiva 2010/2011 delibere atribuir os

apoios relativos ao Apoio ao Associativismo Desportivo Época Desportiva 2010/2011;

4.3 – Apoio ao Associativismo Desportivo – Época Desportiva durante o período de setembro de

2011 a julho de 2012 delibere atribuir os apoios relativos ao Apoio ao Associativismo

Desportivo Época Desportiva durante o período de setembro de 2011 a julho de 2012.

Não coloco em causa o apoio ao associativismo desportivo, mas o facto deste apoio ser feito

tardiamente, apenas no ano de 2013.

Face ao exposto, voto abstendo me nos pontos 4.2 e 4.3 e apresento a presente declaração de

voto, designadamente, para os efeitos do n.º 2 do Artigo 28.ºdo CPA.

Leiria, 05 de março de 2013

A Vereadora

(Blandina Oliveira)»

4.3. Apoio ao Associativismo Desportivo – Época Desportiva durante o período de setembro de 2011

a julho de 2012

DLB N.º 0263/13 | No quadro das atribuições e competências definidas na Lei n.º 159/99, de 14 de

setembro, na sua alínea f) do n.º 1, do seu artigo 13.º, diz que os municípios dispõem de atribuições no

domínio dos Tempos Livres e do Desporto, conjugadas com a alínea b), do n.º 4, do artigo 64.º, da Lei

n.º 169/99, de 18 de setembro, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei n.º 5 A/02, de 11 de
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janeiro, designadamente o seu artigo 21.º, no domínio do apoio a atividades desportivas e recreativas

de interesse municipal (alínea b) do n.º 2);

Considerando que desde 1999 e após 12 anos de aplicação do Programa de Apoio ao

Associativismo Desportivo (P.A.A.D.), foram canalizadas pelo Município, ao longo deste período, por esta

via, verbas muito significativas, para os Clubes Desportivos do concelho;

Tendo em conta que este Programa, foi o principal motor para o desenvolvimento do

Associativismo registado ao longo destes últimos anos, permitindo o alargamento da oferta desportiva e

da qualidade desta oferta a todos os níveis;

Considerando a entrada em vigor do Regulamento de Atribuição de Auxílios de Leiria (RAAML)

a 30 de abril de 2012, com uma nova metodologia de apoio, e uma alteração da forma de apoio, que

deixa em branco a época desportiva durante o período de setembro de 2011 a julho de 2012, para a

qual os clubes já contavam com as subvenções do Município de Leiria, baseados nos critérios

previamente definidos no regulamento do P.A.A.D.

Atualmente e neste âmbito, na área do Apoio ao Associativismo Desportivo – Atividade

Desportiva Federada e Atividade Desportiva de Recreação e Lazer, os apoios financeiros são atribuídos

através de uma candidatura anual, que decorreu, no mês de outubro de 2012, relativamente ao Apoio

ao Associativismo Desportivo Época Desportiva 2011/2012, sendo a análise regimentada pelo anterior

regulamento do P.A.A.D. (de acordo com a DLB n.º 9703/12, Ata n.º 11 aprovada em reunião de Câmara

Municipal de 2012.05.29);

Para o efeito e no caso da concessão de subsídios, os Clubes têm que satisfazer um conjunto de

pressupostos enunciados no RAAML, no regulamento do P.A.A.D. e no edital de candidatura, bem como

cumprir o disposto na Norma de Controlo Interno (NCI), aprovada em Reunião de Câmara de 16 de

Junho de 2011, designadamente no seu Capítulo VIII (Apoios e Subsídios), Artigo 92.º (Apoios);

Face ao exposto e após análise das candidaturas apresentadas, o ato de pagamento fica

condicionado à confirmação das condições supracitadas.

Assim, propôs o Senhor Presidente de Câmara, a atribuição dos subsequentes apoios para as

áreas da Atividade Regular, Gestão de Instalações/ Aluguer e Rendimento Desportivo do Apoio ao

Associativismo Desportivo. Época Desportiva durante o período de setembro de 2011 a julho de 2012,

num total de €299.996,01 (duzentos e noventa e nove mil novecentos e noventa e seis euros e um

cêntimo), de acordo com as tabelas seguintes:

I Atividade Regular

Nesta área de apoio, consideram se diversos fatores de desenvolvimento desportivo: orgânica, quadros

humanos, promoção, apetrechamento, formação, atividades e eventos desportivos.

Entidade Freguesia Apoio NIF Nº
Compromisso

Associação Desportiva e Recreativa de Barreiros Amor 2.755,04 € 500 788 030 477

G.D.R.C. Unidos de Casal dos Claros e Coucinheira 3.459,14 € 501 404 686 479

Centro Recreativo e Cultural 22 de Junho Amor 533,19 € 501 225 447 480

Clube Recreativo e Desportivo Soutocico Arrabal 9.748,54 € 501 413 561 481

Grupo Desportivo e Recreativo São Bento 1.346,84 € 506 497 631 482

Grupo Alegre e Unido Bajouca 4.677,43 € 500 870 918 483
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Centro de Convívio e Recreio Telheiro Barreira 4.464,15 € 501 248 862 484

Grupo Desportivo e Recreativo de Boavista Boavista 6.579,37 € 502 046 260 485

Academia – Associação Desportiva de
Solidariedade da Caranguejeira

Caranguejeira 3.403,63 € 509 117 074 486

Grupo Desportivo Carreirense Carreira 574,09 € 501 618 724 487

Associação Cultural Desportiva e Promotora da
Praia do Pedrogão

Coimbrão 365,20 € 502 032 618 488

Associação Cultural e Desportiva Igreja Velha Colmeias 832,65 € 501 414 959 489

LTC Lis Tiger Club 6.318,62 € 507 782 690 493

Clube Escola de Ténis de Leiria Leiria 3.325,47 € 502 383 232 496

Ateneu Desportivo de Leiria 7.192,90 € 501 138 846 501

Hóquei Clube de Leiria 11.214,44 € 501 290 460 505

ASAL Académico Leiria 365,20 € 501 195 890 508

Associação Desportiva Cultural e Recreativa do
Bairro Anjos

13.618,15 € 501 474 463 511

COC – Clube de Orientação do Centro 11.838,92 € 504 964 801 513

Clube de Veteranos do Lis 4.401,34 € 502 640 618 516

Núcleo Sportinguista de Leiria 5.799,31 € 505 371 111 519

Clube de Judo Dragão Leiria 8.918,08 € 501 293 078 521

Centro Social e Paroquial Paulo VI 1.303,02 € 500 835 187 523

ACJ – Associação Cultura e Juventude 365,20 € 503 382 493 526

Clube Basquetebol de Leiria 5.743.07 € 502 207 884 530

Associação de Surdos da Alta Extremadura 2.529,35 € 507 293 614 532

Associação Cultural e Recreativa da
Maceirinha

Maceira 3.204,23 € 501 749 365 534

Associação Cultural e Recreativa do Arnal 3.678,98 € 501 195 513 537

Atlético Clube da Sismaria Marrazes 9.789,44 € 501 219 471 843

Modelis – Modelismo do Lis 6.130,91 € 502 550 570 539

Clube Desportivo Campos do Lis 5.531,99 € 501 401 199 541

Aventura sem Limites 365,20 € 901 800 635 543

Sport Clube Leiria e Marrazes 10.453,36 € 501 395 970 545

ARDOG – Associação recreativa e Desportiva de
Outeiros da Gândara

1.760,24 € 503 158 607 547

Trampolins Clube de Leiria 3.509,53 € 508 721 946 550

Clube Recreativo e Cultural "Os Águias" Memória 4.172,00 € 501 649 255 552

Associação Desportiva e Recreativa da Mata Milagres 2.862,41 € 501 328 432 553

Motor Clube de Monte Redondo Monte
Redondo

419,98 € 501 763 236 556

Grupo Desportivo de Santo Amaro Ortigosa 2.245,22 € 501 742 441 574

Basket Clube do Lis 4.516,74 € 506 153 665 575

Centro Internacional de Ténis de Leiria Pousos 12.103,32 € 503 393 380 576

Ginásio Clube Acro Tumb de Leiria 4.868,06 € 508 275 369 577

Grupo Recreativo Amigos da Paz 4.751,93 € 501 090 878 578

Associação Desportiva Amigos da Ribeira
do Sirol

2.278,09 € 508 189 764 579
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Juventude Vidigalense 16.930,47 € 503 116 220 580

Juventude Desportiva do Lis 13.099,57 € 501 665 072 581

União de Ciclismo de Leiria 6.665,56 € 505 911 078 582

Clube Atlético de Regueira de Pontes Regueira de
Pontes

1.547,70 € 501 477 136 583

Clube Recreativo de Chãs 740,62 € 501 763 333 584

União Desportiva da Serra Santa
Catarina
da Serra

4.723,44 € 501 751 378 585

Total 248.021,33 €

II Gestão de Instalações/ Aluguer

Pretende se nesta área apoiar os Clubes ao nível da gestão das instalações desportivas próprias, bem

como no aluguer de outras infraestruturas desportivas necessárias ao desenvolvimento das suas

atividades federadas.

Entidade Freguesia Apoio NIF Nº
Compromisso

Associação Desportiva e Recreativa dos Barreiros Amor 1.981,55 € 500 788 030 587

G.D.R.C. Unidos de Casal dos Claros e Coucinheira 2.180,95 € 501 404 686 589

Centro Recreativo e Cultural de 22 Junho Amor 354,97 € 501 225 447 590

Clube Recreativo e Desportivo Soutocico Arrabal 730,39 € 501 413 561 591

Grupo Alegre e Unido Bajouca 405,37 € 500 870 918 592

Centro de Convívio e Recreio do Telheiro Barreira 3.651,96 € 501 248 862 593

Grupo Desportivo e Recreativo de Boavista Boa Vista 3.651,96 € 502 046 260 594

Grupo Desportivo Carreirense Carreira 29,22 € 501 618 724 595

Associação Cultural e Desportiva Igreja Velha Colmeias 366,66 € 501 414 959 596

LTC Lis Tiger Club 1.127,72 € 507 782 690 597

Clube Escola de Ténis de Leiria Leiria 615,72 € 502 383 232 598

Hóquei Clube de Leiria 1.863,23 € 501 290 460 599

Associação Desportiva Cultural e Recreativa do
Bairro Anjos

40,90 € 501 474 463 600

Núcleo Sportinguista de Leiria 87,65 € 505 371 111 601

Associação Cultural e Recreativa de Maceirinha Maceira 3.651,96 € 501 749 365 602

Modelis – Modelismo do Lis Marrazes 622,29 € 502 550 570 603

Clube Desportivo Campos do Lis 730,39 € 501 401 199 604

Sport Clube Leiria e Marrazes 929,79 € 501 395 970 605

ARDOG – Associação Recreativa e Desportiva de
Outeiros da Gândara

3.651,96 € 503 158 607 606

Associação Desportiva e Recreativa da Mata Milagres 617,91 € 501 328 432 607

Grupo Desportivo de Santo Amaro Ortigosa 1.268,69 € 501 742 441 608

Centro Internacional de Ténis de Leiria Pousos 730,39 € 503 393 380 610

Ginásio Clube Acro Tumb de Leiria 3.651,96 € 508 275 369 611

Juventude Desportiva do Lis 3.651,96 € 501 665 072 612

Clube Atlético de Regueira de Pontes Regueira de
Pontes

1.344,65 € 501 477 136 613

Clube Recreativo de Chãs 215,47 € 501 763 333 614
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União Desportiva da Serra Santa Catarina
da Serra

3.651,96 € 501 751 378 615

Total 41.807,63 €

III – Rendimento Desportivo

Pretende se nesta área apoiar os Clubes que possuam atletas/equipas juniores e seniores que têm já

algumas exigências de excelência ao nível da prestação desportiva nas competições que disputam.

Entidade Freguesia Apoio NIF Nº
Compromisso

LTC Lis Tiger Club Colmeias 147,54 € 507 782 690 616

Associação Desportiva Cultural e Recreativa do
Bairro Anjos

Leiria 365,20 € 501 474 463 617

COC – Clube de Orientação do Centro 1.994,70 € 504 964 801 618

Clube de Judo Dragão 513,47 € 501 293 078 619

Juventude Vidigalense Pousos 5.079,14 € 503 116 220 620

Juventude Desportiva do Lis 1.500,22 € 501 665 072 621

União de Ciclismo de Leiria 566,78 € 505 911 078 622

Total 10.167,05 €

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da alínea

f) do n.º 1, do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2, do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 159/99 de 14 de

setembro, e da alínea b), do n.º 4, do artigo 64.º, da Lei n.º 169/99 de 18 de setembro, com a nova

redação que lhe foi dada pela Lei n.º 5 A/02, de 11 de Janeiro, deliberou por maioria, com o voto de

abstenção da Senhora Vereadora Blandina Oliveira, atribuir os apoios relativos ao Apoio ao

Associativismo Desportivo Época Desportiva durante o período de setembro de 2011 a julho de 2012,

de acordo com as tabelas acima transcritas.

Os apoios a atribuir, no valor total de €299.996,01, estão em conformidade com as Opções do

Plano para 2013, e foram objeto de proposta de cabimento nº 440/13, de 29 de janeiro e n.º 718/13, de

28 de fevereiro.

A presente deliberação foi aprovada em minuta.

A Senhora Vereadora Blandina Oliveira apresentou uma justificação de voto, cujo teor se

transcreve:

«DECLARAÇÃO DE VOTO

(pontos 4.2 e 4.3 da OT da reunião de 05.03.2013 da Câmara Municipal de Leiria)

Na proposta apresentada no mencionado ponto da Ordem de Trabalhos, propõe se que este Executivo

Municipal, nos pontos:

4.2 – Apoio ao Associativismo Desportivo – Época Desportiva 2010/2011 delibere atribuir os

apoios relativos ao Apoio ao Associativismo Desportivo Época Desportiva 2010/2011;

4.3 – Apoio ao Associativismo Desportivo – Época Desportiva durante o período de setembro de

2011 a julho de 2012 delibere atribuir os apoios relativos ao Apoio ao Associativismo

Desportivo Época Desportiva durante o período de setembro de 2011 a julho de 2012.

Não coloco em causa o apoio ao associativismo desportivo, mas o facto deste apoio ser feito

tardiamente, apenas no ano de 2013.
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Face ao exposto, voto abstendo me nos pontos 4.2 e 4.3 e apresento a presente declaração de

voto, designadamente, para os efeitos do n.º 2 do Artigo 28.ºdo CPA.

Leiria, 05 de março de 2013

A Vereadora

(Blandina Oliveira)»

PONTO CINCO

DEPARTAMENTOADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

5.1. Análise dos seguintes assuntos relacionados com a Divisão Financeira

5.1.1. Pagamentos

DLB N.º 0264/13 | Presente a lista das ordens de pagamento, que se encontra apensa à presente ata e

que dela faz parte integrante (ANEXO E).

A Câmara Municipal tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pelo Senhor

Presidente da Câmara Municipal e pelo Senhor Vice Presidente da Câmara Municipal, no período de 13

a 26 de fevereiro de 2013, correspondente às Ordens de Pagamento de Tesouraria n.ºs 136, 143 a 149,

154, às Ordens de Pagamento Gerais n.ºs às 914, 915, 950 a 958, 962 a 965, 971 a 992 e Ordens de

Pagamento de Faturas n.ºs 38, 68, 238, 271, 280, 543 a 545, 630, 643, 669, 688, 716 a 722, 730 a 733,

735 a 750, 752 a 755, 757 a 765, 767 a 769, 773, 775 a 779, 781 a 785, 787 a 800, 802, 803, 805 a 864,

866 a 884, no valor total de €1.690.657,47.

5.1.2. Resumos de tesouraria

DLB N.º 0265/13 | Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 26 de fevereiro de 2013,

apresentando um Total de Disponibilidades de €6.580.401,75, sendo de Operações Orçamentais

€5.327.727,68, e de Operações de Tesouraria €1.252.674,07, apenso à presente ata e que dela faz parte

integrante (ANEXO F).

A Câmara Municipal tomou conhecimento.

5.1.3. Atribuição de fundos de caixa e criação de posto de cobrança. Ratificação

DLB N.º 0266/13 | Presente o despacho do Senhor Presidente de Câmara Municipal, datado de 27 de

fevereiro, que abaixo de transcreve.

“GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO N.º 45

Data: 2013.02.27

Assunto: Atribuição de fundos de caixa e criação de posto de cobrança

Considerando que se deve melhorar de forma continuada os serviços municipais, promovendo

a sua aproximação aos utentes, e garantir, simultaneamente, a segurança e a integridade da

informação e a salvaguarda dos ativos, torna se imprescindível constituir postos de cobrança. De forma

a operacionalizar estes postos de cobrança, será necessário atribuir um montante, designado por fundo

de caixa, para uso exclusivo de operações de trocos.


